
 
 
 

BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO 
 ASSUNÇÃO – ESTADO DA PARAÍBA 

Administração: WAGNER FELIPE DE OLIVEIRA VILAR – Gestão: 2025/2028 

 “Criado pela Lei Municipal nº 06/97, de 24 de fevereiro de 1997.” 

 
 

 FEVEREIRO - 2025                                             TIRAGEM: 10 CÓPIAS                                                  EDIÇÃO: 039 

  

Disponível em: assuncao.pb.gov.br/publicacoes/boletim-oficial                                            ASSUNÇÃO/PB – PUBLICADO EM 25 DE FEVEREIRO DE 2025    

 

P
ág

in
a1

 

 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE, 
EVENTOS  E LAZER 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO – COMTUR 

 

ATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO 
 

CONVOCATÓRIA 
 

A Prefeitura Municipal de Assunção - Paraíba, através da 
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte, 
Eventos e Lazer, de acordo com a Lei n° 375/2019 e Lei de 

alteração da nomenclatura de n° 490/2025 sobre a instituição  
do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, vem a público, 
por este instrumento, CONVOCAR, representantes do setor 

turístico: Gastronomia, Classe de Artesãos, Associações de 
Agricultores, Entidades Religiosas, Comercio Local, 
Empresários, Hotelaria e membros da sociedade civil 
organizada, e do poder público municipal: Secretaria de 
Cultura, Turismo, Esporte, Eventos e Lazer, Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria de Infra Estrutura do 
município de Assunção PB, para participar da assembleia de 
eleição e posse para composição da mesa diretora do 
Conselho Municipal de Turismo – COMTUR de Assunção PB. 
A assembleia será realizada no dia 27 de fevereiro (quinta-
feira), a partir das 15horas, na Câmara Municipal de Assunção. 
  
Assunção PB, 24 de fevereiro de 2025. 
 

Danielma Das Neves Lino de Oliveira 

Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte, Eventos e 
Lazer 

 
WAGNER FELIPE DE OLIVEIRA VILAR 

Prefeito Constitucional 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


